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Em 15 de 	vereiro de 195 

DISPE SOBRE PEDIDO DE CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE AGUA NO 
BAIRRO JARDIM ESPERANÇA. 

Ex'm2 Senhor Presidente da Cãmara Municipal de Cabo Frio. 

REQUEIROaDouta Mesa, cumpridas as 
formalidades regimentais, ouvido a Soberania do Plenário, envio 
de expediente ao Presidente da CEDAE, solicitando construção de 
reservatório de água no Bairro Jardim Esperança. 

SALA DAS SESSES, 15 d Fevereiro de 1995. 

ires essa de Figueiredo 
Vereador - Autor 

JUSTIFIC- ATIVA 

Devido ao seu elevado contingente habitacional, o 
Bairro Jardim Esperança torna-se em um dos mais importantes do 
Município de Cabo Frio. O quadro no que se refere a 
abastecimento de água é desolador. A comunidade padece da falta 
do precioso liquido, o que se agrava com gradativa ocupação do 
solo principalmente pela população migrantes. 

Agora que o Município conta com sua representação na 
Assembléia LegislatiVa, -tom a-  ,eleição do ex-Prefeito Alair 
Corra, ocorre-nos iniciar açOes orientando o Poder Público no 
sentido de conciliar justas reivindicaçOes do nosso povo. 

Embora o Município detenha posição de região 
turística de maior relevãncia no Estado e no Pais, com uma 
imagem já bastante comercializada, os benefícios não são 
totalmente captados, principalmente nas áreas periféricas. 

De tal forma entendo ser imprescindível que se 
procure tirar melhor proveito de tal imagem, dotando tais 
Bairros de equipamentos básicos no caso, o abastecimento de 
água. 
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Mesmo sendo uma medida paliativa, a construção de um 
reservatório em Jardim Esperança, através da CEDAE, por certo 
irá minorar o sofrimento daquele operoso povo. É nossa 
contribuição, enfatizando a necessidade de que cópias deste 
Requerimento sejam enviadas ao Deputado Estadual Alair Francisco 
Corra e ao Senhor Superintendente da CEDAE em Cabo Frio. 

SALA DAS SESSES, 15 de Fevereiro de 1995. 

Bess 	e Figueiredo 
Vereador -. .- Autor 
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